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APRESENTAÇÃO 
 
 
 
Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, 
que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos 
civis do Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado 
para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos formais 
editados no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco 
(UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da 

Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 
administrativos rotineiros da Instituição. 
 

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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DB 
 
PORTARIA NORMATIVA DB/UFRPE Nº 02/2026, DE 11 DE MARÇO 
DE 2026  
 

Autorizar o afastamento.  
 
O DIRETOR, nomeado pela PORTARIA GR/UFRPE Nº 483/2025, de 26 
de maio de 2025, publicada no Diário Oficial da União em 27 de maio de 
2025, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.005411 /2026-71,  
 
RESOLVE:  
 
Art.1 Autorizar o afastamento da servidora Profª. Maria Danielle Araújo 
Mota, Matrícula SIAPE nº 1270364, para participação presencial 
obrigatória em reunião para a habilitação nas atividades subsequentes de 
elaboração e revisão de itens, a realizar-se na sede do Inep, em Brasília/DF, 
no período de 06 a 10 de abril de 2026 (05 dias).  
 
Esta portaria entra em vigor a partir de 11/03/2026.  
 
 

SEVERINO MENDES DE AZEVEDO JÚNIOR  
DIRETOR 

 

SINFRA 
 
PORTARIA SINFRA/UFRPE N° 08/2026, DE 10 DE MARÇO DE 2026. 
  
A DIRETORA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS, nomeada pela PORTARIA GR/UFRPE Nº 760/2025, DE 21 
DE JULHO DE 2025, publicada no Diário Oficial da União em 22 de julho 
de 2025, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o 
que consta no Processo UFRPE nº 23082.002117/2026-16, 
 
RESOLVE: 
 
Art 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem a 
gestão e a fiscalização da contratação direta realizada por inexigibilidade de 
licitação, cujo instrumento de contrato foi substituído pelas Notas de 
Empenho nº 2026NE175 e 2026NE176, celebrada entre a Universidade 
Federal Rural de Pernambuco e a Companhia Pernambucana de 
Saneamento - COMPESA, referente à prestação dos serviços de 
abastecimento de água potável e coleta de esgoto sanitário nas unidades da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE, conforme as funções 
indicadas: 
  

Função Servidor (a) Siape 

Gestora Titular 
(Sede) Thamara Tainá Souza Cabral de Oliveira 1754184 

Gestora Suplente 
(Sede) Isabel Dianes dos Santos 3314424 

Fiscal 
Administrativa Isabel Dianes dos Santos 3314424 

Fiscal Técnico Pedro Henrique Cordeiro Freitas 1611982 

Gestor Titular 
(CODAI) Fausto José Burgos 3152427 

Gestor Suplente 
(CODAI) Cicero Franklin Cordeiro Neto 0384561 

Gestor Titular 
(EAIP) Eurico Lustosa do Nascimento Alencar 0383154 

Gestor Suplente Francisco Gregório Ricarto 0383180 

(EAIP) 

Gestora Titular 
(UABJ) 

Jéssica Nayara de Freitas Bezerra 
Siqueira Batista 1913593 

Gestora Suplente 
(UABJ) Wedna Pereira Barbosa 1418148 

Gestora Titular 
(UAST) Maria Livânia Dantas de Vasconcelos 1755431 

Gestor Suplente 
(UAST) Jeferson José de Carvalho 2397843 

  
Art 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim 
Oficial da UFRPE. 
 
  

Thamara Tainá Souza Cabral de Oliveira  
Diretora da Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
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